
 
 

 

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA nº 01/2025 

 

 

SOLICITAÇÃO de instalação de 

Quebra-Molas ou redutor de velocidade 

na Rua Armelindo Zatti, nas imediações da 

casa n° 305. 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente Câmara Municipal 
Nova Roma do Sul – RS 

 

A Vereadora Vanessa De Bortoli Pouey, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com 

fundamento no Art. 140 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e em atenção à função 

constitucional de assessoramento ao Poder Executivo na Administração Municipal, vem, 
respeitosamente, apresentar o presente Pedido de Providências com o objetivo de solicitar a instalação 

de um quebra-molas ou redutor de velocidade na Rua Armelindo Zatti, nas imediações da 

residência de número 305, em direção à balsa que interliga os municípios de Nova Roma do 

Sul e Nova Pádua. Adicionalmente, sugere-se a instalação de placas de sinalização indicando 

a velocidade máxima permitida para os veículos que adentram o município via balsa. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação fundamenta-se nas reclamações recorrentes dos moradores da região e 

na necessidade urgente de medidas que garantam a segurança. A Rua Armelindo Zatti é uma via 

de alto fluxo veicular, e a ausência de mecanismos de controle de velocidade tem gerado preocupação 

constante entre os residentes, devido ao risco de acidentes graves ocasionados pelo excesso de 

velocidade dos veículos que transitam no local. 

A instalação de um quebra-molas ou redutor de velocidade contribuirá significativamente para 

a redução da velocidade dos veículos, promovendo um ambiente mais seguro para pedestres, 

ciclistas e demais usuários da via. Além disso, a medida visa preservar a tranquilidade e o bem-estar 

da comunidade local, prevenindo possíveis acidentes e garantindo a proteção de todos os cidadãos. 

Diante do exposto, a Vereadora Vanessa De Bortoli Pouey solicita o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação deste pedido, visando a implementação das medidas 

necessárias em prol da segurança e da qualidade de vida da população. 

De maneira atenciosa, 

 

 

Vanessa De Bortoli Pouey 

Vereadora- Republicanos 

                   
                                                                                                   Nova Roma do Sul, dia 06 de janeiro de 2025. 
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